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Garantia fiduciaria ndo exige identificagcao dostitulos de
créditos

24/04/2019

O instrumento de constituicdo de garantia fiduciéria deve indicar, de maneira precisa, o crédito, e ndo o titulo objeto da
cessao. O entendimento foi aplicado pela 32 Turma do Superior Tribunal de Justica ao reformar acérddo do Tribunal de
Justica de S&o Paulo.

Para o TJ-SP, a garantia fiduciéria somente estaria aperfeicoada com aidentificagdo dos titulos de crédito na contratacao.
No entanto, segundo a 32 Turma, o objeto da cessdo fiduciéria sdo os direitos creditdrios que devem estar devidamente
especificados no instrumento contratual, e ndo o titulo, o qual apenas os representa.

Dessaforma, o colegiado deu provimento ao recurso especial de um banco e excluiu os créditos cedidos a el e dos efeitos
darecuperacdo judicia das empresas fiduciantes, ao reconhecer que a instituicdo bancaria detém atitularidade dos
créditos, nostermos daLei 9.514/1997.

Segundo informagdes do processo, em 2013, o banco emitiu cédula de crédito bancario e emprestou a uma empresa téxtil
R$ 1 milhdo, garantidos por instrumento particular de cessdo fiduciéria de duplicadas e direitos, registrado em cartério.

Em recuperacdo judicial, aempresa e a sua distribuidora tentaram infirmar o instrumento de cessdo fiduciéria, alegando
que ndo houve a correta determinagéo dos titulos de crédito cedidos, submetendo, assim, o valor remanescente — pouco
mais de R$ 137 mil — & recuperacao.

O banco ajuizou acdo argumentando que seria o proprietério fiduciario dos bens méveis, razéo pela qual ndo se
submeteria a recuperacéo. Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, mas o TJ-SP entendeu que a exigéncia
legal para aperfeicoar a garantia fiduciaria somente estaria cumprida com aidentificacdo dos titulos de crédito na
contratagdo — 0 que N&o Ocorreu No Caso.

O relator do recurso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que o fundamento do ac6rddo recorrido ndo
encontrarespaldo nos autos, nem nalei. Segundo €ele, a cessdo fiduciaria sobre titulos de crédito transfere atitularidade do
crédito cedido, o qual deve ser devidamente especificado no contrato — e ndo do titulo, que simplesmente o representa,
conforme os artigos 18, IV, e 19, |, daLei 9.514/1997.

"Por meio da cessdo fiduciaria de direitos creditérios, representados pelos correlatos titulos, o devedor fiduciante, a partir
da contratacéo, cede ‘ seus recebiveis ainstituicao financeira (credor fiduciario), como garantia ao muituo bancério, que,
inclusive, podera apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada (‘ trava bancéria’) ou receber o
respectivo pagamento diretamente do terceiro (devedor do devedor fiduciante)”, disse.

O relator ressaltou que ajurisprudéncia do STJ é sedimentada no sentido de que a alienac&o fiduciéria de coisafungivel e
a cessdo fiduciéria de direitos sobre coisas méveis, bem como de titulos de créditos, ndo se sujeitam aos efeitos da
recuperagdo judicial, de acordo com o parégrafo 3° do artigo 49 da Lei 11.101/2005.

"Afigura-se cada vez mais comum a suscitacao de teses, por parte das empresas em recuperacdo judicial, destinadas a
infirmar a constitui¢&o do negdcio fiduciario, com o declarado propésito de submeter o aludido crédito ao concurso
recuperacional de credores’, declarou Bellizze.

Ele mencionou precedente da Terceira Turma segundo o qual a constitui¢do da propriedade fiduciaria, oriunda de cessdo
fiduciéria, d&-se apartir da contratacéo, sendo, desde entéo, plenamente vélida e eficaz entre as partes.

Segundo Bellizze, na ocasido darealizagdo da cessdo fiduciaria, é possivel que o titulo representativo do crédito cedido
nado tenha sido emitido, o que inviabiliza a sua determinacdo no contrato. O ministro explicou que, por expressa
disposicéo da Lel 10.931/2004, a garantia da cédula de crédito bancario pode ser constituida por crédito futuro, o que ja
inviabilizaria a especificacdo de um titulo ainda ndo emitido.

"Nesse contexto, e a partir da fundamentacdo tedrica exposta, tem-se que a apresentacdo de farta documentagdo, com os
border6s €l etronicos que ostentam a descricéo das duplicatas, representativas do crédito dado em garantia fiduciariaa
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obrigacdo assumida na cédula de crédito bancério em questéo, tal como reconhecido pelo juizo primevo, atende
detidamente o requisito contido no artigo 18, IV, daLe 9.514/1997", ressaltou o relator.

Por fim, o ministro destacou que o entendimento do TJSP, ao exigir a especificagdo do titulo — e ndo do crédito —, "ignora
aprépriasistemética da duplicada virtual", em que a devedora fiduciante alimenta o sistema, com a emissao da duplicata
eletrnica, gerando a seu favor um crédito cujo borderd é remetido ao sacado/devedor.

"O pagamento do border, por suavez, ingressa na conta vinculada, em garantia fiduciéria ao mituo bancério tomado
pela empresa fiduciante, ndo pairando nenhuma divida quanto a detida especificacdo do crédito (e ndo do titulo que o
representa), nos moldes exigidos pelo artigo 18, 1V, daLei 9.514/1997", afirmou. Com informagdes da Assessoria de
Imprensa do STJ.
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